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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/21, de 01/04/2021 e suas alterações 

posteriores, nos termos do Procedimento de Dispensa de Licitação com fulcro no Art. 

75, II da Lei 14.133/21. 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE-MG 

 

CONTRATADA: C & N Móveis para Escritório Ltda, pessoa  jurídica  de  direito  

privado, com sede na Avenida Deputado Azeredo, nº 1612, Jardim América da cidade de 

Três Corações-MG, CEP 37.410.850, inscrita no CNPJ sob o nº 10.842.829/0001-95 - 

ora denominada “CONTRATADA”,  neste ato representada por seu sócio(a), Giovanni 

Caetano Corrêa, brasileiro, empresário, solteiro, CPF nº 096.954.206-21, RG nº MG 

13.7355 SSP/MG, residente e domiciliado na Avenida João Franco Pereira, nº 325, Bairro 

Jardim Umuarama, Três Corações -MG, CEP 37.411-050, para o fornecimento de 

cadeiras universitárias com prancheta destra e canhota, a serem utilizadas nos eventos 

promovidos pela Câmara Municipal; cadeiras ergonômicas, giratórias ajustáveis, a serem 

utilizadas pelos servidores da Câmara Municipal e cadeiras fixas sem braços, com 04 pés 

palitos, para atendimento ao público nos setores da Câmara Municipal, conforme 

quantitativos, especificações e demais condições deste Termo de Referência, pelo preço 

de R$ 16.180,00 (dezesseis mil, cento e oitenta reais). 

 

OBJETO: Trata-se da aquisição de cadeiras universitárias com prancheta destra e 

canhota, a serem utilizadas nos eventos promovidos pela Câmara Municipal; cadeiras 

ergonômicas, giratórias ajustáveis, a serem utilizadas pelos servidores da Câmara 

Municipal e cadeiras fixas sem braços, com 04 pés palitos, para atendimento ao público 

nos setores da Câmara Municipal, conforme quantitativos, especificações e demais 

condições deste Termo de Referência. 

Os materiais deverão ter as seguintes especificações e quantidades: 

Quantitativo total de 63 (sessenta e três) cadeiras, sendo: 
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a) Cadeiras universitárias com prancheta destra: 45 (quarenta e cinco) 

unidades;  

b) Cadeiras universitárias com prancheta canhota: 05 (cinco) unidades;  

c) Cadeiras ergonômicas, giratórias ajustáveis: 07 (sete) unidades;  

d) Cadeiras fixas sem braços, com 04 pés palitos: 06 (seis) unidades; 

ITEM EQUIPAMENTO MODELO/ESPECIFICAÇÃO QTDE VALOR 

1 Cadeiras 
universitárias com 
prancheta destra 

CADEIRA ESCOLAR UNIVERSITÁRIA, ASSENTO/ENCOSTO INJETADA C/ PORTA 
LIVROS E PLANCHETA MDF,  COR PRETO,  
MATERIAL DO REVESTIMENTO: Corino Preto 

45 UN R$ 240,00 

2 Cadeiras 
universitárias com 
prancheta canhota 

CADEIRA ESCOLAR UNIVERSITÁRIA, ASSENTO/ENCOSTO INJETADA C/ PORTA 
LIVROS E PLANCHETA MDF, CANHOTA COR PRETO,  
MATERIAL DO REVESTIMENTO: Corino Preto 

05 UN R$ 240,00 

3 Cadeiras 
ergonômicas, 
giratórias ajustáveis 

Ajuste semiautomático da altura do encosto com 07 posições, sistema mais prático e resistente 
ao uso frequente. Ajuste a gás/pneumático da altura do assento, garantia de ajuste milimétrico 
e confortável do assento. Mecanismo com ajuste do  
ângulo/inclinação do encosto; sistema com travamento do ângulo do encosto em qualquer 
posição. Base em aço com capa de  
nylon injetado sustentada por rodízios. Apoios para os braços com ajuste  
de altura. Fabricação em conformidade com a NR17, 
Norma Regulamentadora N.º 17, elaborada pelo Ministério do Trabalho/Brasil, que regula os 
aspectos mínimos de ergonomia nos postos de trabalho.  
Características técnicas: 
Dimensões do Assento: 47 cm (L) x 44 cm (C) x 45 cm (Espessura da Espuma) – (±20) 
Dimensões do Encosto: 43 cm (L) x 47 cm (A/h) x 45 cm (Espessura da Espuma) – (±20) 
Alturas do assento: Mínima: 45,5 / Máxima: 55,5 cm 
Revestimento Courvin/Sintético 
Cor: preta 
Apoios reguláveis para braços em nylon 
Rodízios: duplos em nylon 
Dimensões base/aranha: 59 cm diâmetro 
Cor estrutura/acabamento: preta 
Base: aço com capa em nylon injetado preto, alumínio polido ou aço cromado 
 

07 UN R$ 490,00 

4 Cadeiras fixas sem 
braços, com 04 pés 
palitos 

CADEIRA  DE  ESCRITÓRIO  FIXA  BASE  PALITO   RETA  
ESPUMA INJETADA COR PRETO CORVIN 
Cadeira Secretaria Base Fixa Palito 
- Tubular em aço 
- Madeira compensada reta 
- Espuma injetada 
- Perfil em PVC 
- Largura: 42.00 cm 
- Altura: 71.00 cm 
- Profundidade: 53.00 cm 
- Peso suportável: 100 Kg distribuídos uniformemente 
- Cor / acabamento: tecido J. Serrano preto 
- 1 Base Fixa Pé Palito Secretaria Preto 
- 1 Assento Secretaria Reta Tecido J. Serrano Acab. Preto 
- 1 Encosto Secretaria Reta Tecido J. Serrano Acab. Preto 
- 6 Parafuso 1/4 
 

06 UN R$ 125,00 

 
TOTAL 

63 UN R$ 16.180,00 

 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 (dois) MESES 
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VALOR DO CONTRATO: R$ 16.180,00 (dezesseis mil, cento e oitenta reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.00-4490.52.00-01.031.0002-1.001 – 

Equipamentos e Material Permanente 

 

DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de maio de 2025. 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

   Declaro para os devidos fins, que o extrato de contrato foi publicado no mural de 

avisos da Câmara Municipal de Conceição do Rio Verde-MG e site oficial da Câmara Municipal, 

para efeito de cumprimento das disposições da lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 

 

   Por ser verdade firmo a presente para que surta os jurídicos e legais efeitos. 

 

Conceição Rio Verde-MG, 19 de maio de 2025. 

 

_________________________________ 

LUCIANO DOS REIS BENTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 


